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Vereador Gerson

PARECER

0 presente Proieto de Resolução tem por objeto a autorização para atualização dos valores de vale-alimentação

aos servidores da Câmara Municipal de Sto Sebmlião da Bela Vista - MG.

O prqeto encontra amparo const'fucional quanto à inhiaüva, uma vez que é da competência da Mesa Diretora

propor tal matéria para seruidores da Casa Legislativa, desde que respeitados os princípios constitucionais da legalidade,

moralidade, impessoalidade, eficiência e economicidade, conforme preconizado no artigo 37 da Constituição Federal.

A proposta observa os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LeiComplementar no 101/2000),

Neste sentido, a Comissão de Constituiçâo e Justiça manifestase favoravelmente à tramitaçâo do Projeto de

Resolução do Legislativo por entender que está em conformidade com a Constituição Federal, bem como as leis aplicáveis

ao assunto.

Eoparecer,salvomelhorjuízodoColendoPlenário. Diante do exposto, a CCJ manifesta-se favoravelmente à

tramitação do Projeto de Resoluçâo 00212026 pr não apresentar vicios de constitucionalidade, legalidade ou técnica

legislativa. E o parecer.

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 2026.
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VereadorJoâo Carlos de Olivein

Rdator
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